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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

Câmara Municipal de Morro Agudo
CNPJ 02.228.089/0001-73
Praça Martinico Prado, 1646
Telefone: (16) 3851-1255
Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

=DECRETO Nº 5.501, DE 25 DE JANEIRO DE 2021=
“Declara luto oficial no Município de 
Morro Agudo, SP, por três dias em 
virtude do falecimento do vereador 
WALTER DE ARAÚJO COSTA”

VINÍCIUS CRUS DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando que o vereador WALTER DE ARAÚJO 
COSTA era ocupante da importante função de vereador, 
e, considerando ainda o seu lamentável falecimento, 
ocorrido no dia 25/01/2021, que o levou do convívio 
pessoal e profissional de forma abrupta enquanto exercia 
sua função profissional;

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Declara luto oficial no Município por três (3) 
dias, de 25 a 27 de janeiro do corrente ano, em sinal de 
profundo pesar pelo falecimento do Vereador WALTER 
DE ARAÚJO COSTA.

Art. 2º Decreta a suspensão dos serviços públicos 
do município excepcionalmente no dia 26 de janeiro de 
2021, com exceção dos serviços públicos vinculados à 
Secretaria Municipal da Saúde, em virtude de luto oficial 
pelo falecimento do Vereador WALTER DE ARAÚJO 
COSTA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
25 DE JANEIRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.
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EDITAL CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 001/2018 

(ANO LETIVO DE 2021) 
 

Convocação para ministrar aulas em caráter excepcional, 
temporário e emergencial, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 
2.230, 2.427, 3.271 e Lei Complementar 002. 

 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do edital regulamentador do presente concurso público, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no CONCURSO 
PÚBLICO 001/2018, para comparecerem nas respectivas datas, horários e locais abaixo definidos, para atribuição de aulas 
para o ano letivo de 2021, na função e matéria na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de 
documento pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 
 
1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 2.230, 2.427, 3.271 e Lei Complementar 002. 
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 
convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 
atribuição de classes/aulas em caráter excepcional no exercício de 2021. 
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente concurso 
público; 
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 
posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sendo critério de prioridade a classificação 
obtida no presente concurso público, observado ainda o disposto no item 2 acima. 
5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 
 

CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 
Data da atribuição de aula: 01/02/2021 - Horário: 10h00 min 
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro - Morro 
Agudo/SP. 
Justificativa:  
- Em virtude da licença saúde da Professora Renata Martins Ficher (33 aulas); 
- Demais aulas/afastamentos que vierem a ocorrer até a data da atribuição de aulas. 
 
PEB II - CIÊNCIAS 

CL NOME DO CANDIDATO RG 
39 LARISSA DE FREITAS PAULA SILVA 479112228 
40 JESSE DONIZETI DA SILVA 489019808 
41 BRENDA IRIS AMANCIO 48.852.465-9 
42 ELIANA MARTA ESTEVAM BRUNHARA 252899581 
43 CAMILA APARECIDA ZANETTI 450057562 
44 MARA REGINA MORAES BORDONAL SANTOS 18983521 
45 ALEXANDRE DONIZETI CORDEIRO 21699420 
46 EDILSON MUNIZ FERREIRA 420279118 
47 MICGELE BRBIN BODELON BRAZÃO 426746181 
48 ELIS REGINA MESQUITA PEREIRA 434596152 
49 DIONE EDUARDO DA SILVA FERNANDES 457185168 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 
originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 
diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento do 
requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Concurso Público 001/2018. 
 
Após a atribuição das aulas acima mencionada, o candidato deverá, no prazo de 10 dias úteis, impreterivelmente, encaminhar à Secretaria 
Mun. de Educação e Cultura a documentação e a comprovação do preenchimento dos requisitos previstos para nomeação na função, 
conforme abaixo listado: 
a) O candidato convocado deverá ter 18 anos completos até a data limite para apresentação da documentação especificada neste edital.  
b) CÓPIAS AUTENTICADAS DE: RG; CPF; Certidão de nascimento ou casamento; Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições; Quitação com o Serviço Militar; Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito da função; Carteira de 
trabalho profissional (CTPS); PASEP/PIS; Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; Carteira de vacina dos filhos menores 
de 14 anos. 
c) ORIGINAIS DE: 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes); Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); Atestado de antecedentes 
criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio; Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração com os dependentes para o 
Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração de ausência de remuneração ou 
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proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e § 10 do mesmo artigo 
da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal). 
d) Declaração de próprio punho atestando que nunca foi demitido de cargo, emprego ou função do Poder Público (de qualquer ente ou 
esfera administrativa) decorrente de sentença de processo administrativo disciplinar ou de processo judicial. 
e) Demais documentos necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado ou deixarem de entregar algum dos documentos ou atender a 
um dos requisitos de provimento  será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA. 

 
Solicitação: Ofício Nº 43/2021/SME – Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

 
Morro Agudo/SP, 22 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 003/17 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do edital regulamentador do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

PROCESSO SELETIVO 003/17, para comparecerem nas respectivas datas, horários e locais abaixo definidos, para atribuição de 

aulas para o ano letivo de 2021, na função e matéria na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente 

munidos de documento pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 

 

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do inciso 

IX do artigo 37 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 2.230, 2.427, 3.271 e Lei Complementar 002. 

2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 

convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 

atribuição de classes/aulas em caráter excepcional. 

3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente processo 

seletivo; 

4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 

posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sendo critério de prioridade a classificação 

obtida no presente processo seletivo, observado ainda o disposto no item 2 acima. 

5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 

Data da atribuição de aula: 01/02/2021 - Horário: 11h00min 

Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro - Morro 

Agudo/SP. 

Justificativa: - 27 aulas livres no Ensino Médio. 

 

PEB II - BIOLOGIA 

CL NOME DO CANDIDATO RG 
6 DIONE EDUARDO DA SILVA FERNANDES 457185168 
7 MICHEL BATISTA DE MORAES 460720752 
8 VIVIANE COVAS DE OLIVEIRA 336386679 
9 RENATA RODRIGUES 25289921 

10 DANIELA CRISTINA DOS SANTOS 455212570 
11 DIEGO VENTURINI 331791407 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 

originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 

diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 

2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento 

do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Processo Seletivo 003/17. 

 

Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá encaminhar à Secretaria Mun. de 

Educação e Cultura a seguinte documentação, até o dia 15/02/2021, impreterivelmente: 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
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1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como 

da folha de qualificação civil; 

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 

1.3 - Título de Eleitor; 

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 

 

2 - ORIGINAIS DE: 

2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 

da apresentação; 

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade 

no desempenho do serviço público; 

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no 

Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao 

disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais 

nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob 

pena de perda do direito à vaga. 

 

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do 

Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 

convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA 

SUA VAGA. 

 

Solicitação: Ofício nº 43/2021/SME – Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

 

Morro Agudo/SP, 22 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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